
EF.E
ESTADO DO. ESPIRITO SANTO

LEI N£ 135/90

dA denominação de bairro

O Prefeito Municipa] de São Mateus, Estado do Es

pírito Santó. FAÇO SABER que a Câmara Municipa.l
de São Mateus aprovou e eu sanciono a' seguinte

LEI:

Art. 12 - Fica denominado Bairro Carapina, no p£

rímetro.urbano da Cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo; obedecendo
os seguintes .1 imites: ,

NORTE ■- Rodovia Othovarino.Duarte Santos até a AAPES;
SUL'. • - Córregp da Biquinha; ' . • .
LESTE ~ Rua da.Lil^erdade até a Rua 13 de Abril; e' '
OESTE - Associação Atlética dos Petroleiros do Espírito Santo.

püblicaçãp.
Art. '22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

■  Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, Es
tado do Espírito Santo, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro do ano de liiil
novecentos e noventa (1990). .
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